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MINUTA: 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, com sede na Praça do Buriti, 

Edifício Presidente Costa e Silva, CNPJ nº 00.534.560/0001-26, com base no artigo 56, inciso XIV, c/c 

o artigo 54, inciso IX, ambos da Resolução-TCDF nº 273, de 03/07/2014, ATESTA, para os devidos fins, 

que a empresa DLF ENGENHARIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., CNPJ 

nº 03.591.509/0001-44, com sede na C-12, Área Especial 02, Sala 323, 3º andar, Ed. Conjunto Nacional, 

Taguatinga Centro, Brasília-DF, CEP: 72.010-901, representada por seu Sócio-Diretor, Sr. Marcos Alex 

Sá Sereno, CREA nº 7779/D-DF, presta serviços a este Tribunal, conforme relacionado abaixo: 

 
 

Descrição 
 

 Processo nº: 5064/2016. 

 Contrato nº: 05/2017. 

 Pregão Eletrônico nº: 26/2016. 

 Vigência: de 08/02/2017 a 07/02/2021, por força do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2017. 

 Objeto: prestação dos serviços de brigada de incêndio (item 2), para o atendimento das 

necessidades da Escola de Contas Públicas do Tribunal de Contas do Distrito Federal (TCDF), de 

acordo com as especificações e condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 26/2016, 

seus anexos, e abaixo mencionadas: 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 Local da Prestação dos Serviços: Edifício Garagem do TCDF (Setor de Garagens Oficiais - SGO, 

Quadra 01, Lote 226, Brasília-DF). 

 Adequação Legal: As especificações técnicas do serviço, atribuições, qualificações exigidas, 

dimensionamento dos postos de trabalho, classificação das edificações quanto ao risco e demais itens 

foram baseados nas normatizações que seguem, sendo obrigatória a aplicação por parte da Contratada 

da: 

1. Norma Técnica nº 007/2011 do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal (CBMDF); 

2. Norma Regulamentadora nº 23 do Departamento de Segurança e Saúde no 

Trabalho/SIT/MTE; 

Tipo de Posto Turno Jornada Dias da Semana 
Quantidade 
de Postos 

Brigadista Diurno 12x36 Segunda a Sexta 02 

Brigadista Noturno 12x36 Segunda a Sexta 02 

Plantonista Diurno 12x36  02 

Plantonista Noturno 12x36  02 

Total 08 
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3. Lei Federal nº 11.901/2009 – dispõe sobre a profissão de Bombeiro Civil; 

4. Norma Técnica nº 002/2009 do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal (CBMDF); 

5. NBR 14276/2006 da ABNT – Programa de Brigada de Incêndio; 

6. Portaria nº 016/2011 -  Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF. 

 Responsáveis Técnicos:  

CARLOS FERNANDO DA SILVA GADELHA  

ENGENHEIRO CIVIL Carteira: 4946/D-DF 

CPF: 023.922.591-00  

Data de início da resp. técnica: 05/02/2000  

Atribuições: RES 218/73 ART 07 (EXC. PORTOS, RIOS, CANAIS) 

 

MAGNA DA SILVA SA GAVA  

ENGENHEIRO ELETRICISTA E ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO  

Carteira: 23808/D-DF 

CPF: 584.402.591-15  

Data de início da resp. técnica: 09/09/2016  

Atribuições: RES 218/73 ART 08;  

RES 218/73 ART 09  

RES 359/91 ART 04 

 

MARCOS ALEX SA SERENO 

ENGENHEIRO MECANICO E ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO  

Carteira: 7779/D-DF 

CPF: 253.758.063-04  

Data de início da resp. técnica: 19/01/2000  

Atribuições: RES 218/73 ART 12  

 RES 359/91 ART 04 

 

 

 Descrição da Prestação de Serviços: A brigada de incêndio tem por atribuição executar ações de 

prevenção e emergência nas edificações e executar ações de emergência em eventos que estimulem 

a concentração de público. As ações de prevenção são as atribuições fundamentais da brigada de 

incêndio nas edificações. 
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 Ações de prevenção: 

a) Elaboração, implementação e alterações, quando necessário, ao plano de segurança 

contra incêndio e pânico. 

b) Realizações de rondas periódicas nos ambientes do local de atuação. 

c) Identificação dos riscos de incêndio e pânico existentes no local de atuação. 

d) Definição de procedimentos para a população em caso de sinistros e exercícios simulados. 

e) Treinamento de população da edificação quanto aos procedimentos a serem adotados em 

casos de emergência, por meio de exercícios simulados, palestra, estágios, cursos etc. 

f) Inspeção periodicamente os sistemas de proteção contra incêndio e pânico, em especial 

as saídas de emergência, bem como solicitar da área responsável manutenção dos 

sistemas preventivos que estiverem inoperantes. 

g) Conhecimento do funcionamento e saber operar os sistemas de proteção contra incêndio 

e pânico existentes no local de atuação. 

h) Elaboração de relatório das atividades prestadas apontando as irregularidades 

encontradas nos sistemas de proteção contra incêndio e pânico, riscos identificados, 

emergências atendidas, exercícios simulados, treinamentos etc. 

 Ações de emergência: 

a) Identificação de situação de emergência. 

b) Acionamento imediato do CBMDF, independentemente de análise de situação. 

c) Verificação de transmissão do alarme de incêndio aos ocupantes da edificação/evento. 

d) Atuação no controle de pânico. 

e) Auxilio no abandono do local de atuação. 

f) Interrompimento do fornecimento de energia elétrica e gás liquefeito de petróleo quando 

da ocorrência de sinistro. 

g) Combate os incêndios em sua fase inicial, de forma que possam ser controlados por meio 

de extintores ou mangueiras de incêndio da própria edificação. 

h) Prestação de primeiros socorros a feridos. 

i) Realização de retirada de materiais para reduzir as perdas patrimoniais devido a sinistros. 

j) Estar sempre em condições de auxiliar o CBMDF, no sentido de fornecer dados gerais 

sobre sinistro bem como promover o rápido e fácil acesso a todas as partes da edificação. 

 Exercícios simulados: 

a) Exercícios simulados realizados, no mínimo, anualmente, na edificação com a participação 

de toda população. 
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b) O exercício simulado objetiva treinar a brigada de incêndio e suas atribuições e a estimular 

a participação de toda a população. 

c) O exercício simulado permite avaliar a brigada de incêndio e a condição de segurança 

contra incêndio e pânico da edificação devendo ser elaborado relatório, pelo supervisor da 

brigada de incêndio, contendo no mínimo: 

- Dia e Horário do evento; 

- Tempo gasto no abandono; 

- Tempo gasto no atendimento de primeiros socorros; 

- Desempenho da brigada de incêndio; 

- Grau de conhecimento do PPCI (Plano de Prevenção Contra Incêndio e Pânico); 

- Eficiência na utilização dos sistemas de proteção; 

- Condição física para desempenho das atribuições; 

- Controle emocional; 

- Liderança e condução da população ao local seguro; 

- Cooperação com o Corpo de Bombeiro, Polícia, Defesa Civil etc. 

- Comportamento da população; 

- Tempo de chegada do Corpo de Bombeiros; 

- Atuação do Corpo de Bombeiro; 

- Execução de Plano de Auxilio Mútuo – PAM (Auxilio externo) 

- Falhas dos sistemas de proteção e outros equipamentos; 

- Dificuldades para abandono da edificação; 

- Falhas operacionais; 

- Outros identificados pela Brigada de Incêndio. 

 Plano de Prevenção contra Incêndio e Pânico (PPCI): Elaboração, implementação,  

gerenciamento e coordenação do PPCI para a edificação (Item 4.8.2 da Norma Técnica do 

CBMDF). 

 Equipamentos para a Brigada de Incêndio: Fornecimento, no início do Contrato, dos 

materiais e equipamentos constantes no Anexo II, do Edital do Pregão Eletrônico nº 26/2016, 

sendo obrigatória a manutenção dos mesmos na sala dos brigadistas durante toda a vigência 

contratual. 
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Atestamos, ainda, que a empresa supracitada cumpre satisfatoriamente os 

compromissos assumidos, constando, até a presente data, um registro de penalidade de advertência 

pelo atraso na entrega dos uniformes dos brigadistas alocados nesta Corte de Contas, conforme 

estabelecido no item 12.2, da Cláusula Décima Segunda, do Contrato n° 05/2017 c/c art. 87, Inciso I, da 

Lei n° 8.666/1993. 

 

Brasília-DF,       de setembro de 2020. 

 

 

Assinado Digitalmente 

LEONARDO JOSÉ ALVES LEAL NERI 

Secretaria de Licitação, Material e Patrimônio 

Secretário 

Equipamento Qtd

Aparelho portátil receptor e transmissor de voz tipo HT,

incluindo bateria e recarregador compatíveis com a marca e

modelo adotados.

5

Protetor auditivo tipo concha 4

Protetor auditivo de inserção, tipo reutilizável 4

Capa de chuva, impermeável, confeccionada em PVC forrado 

ou forro em trevira.
4

Luva de alta tensão, confeccionado em material isolante para

trabalho em local energizado, com resistência mínima de

20,000 volts

4

Lanterna de mão tipo farolete com capacidade de luminosidade 

de 500,000 velas, blindada.
4

Megafone com potência regulável nominal de 12 e Máximo de 

18 watts, Autonomia de no mínimo 10 horas.
4

Capacete  na  cor  branca,  fabricado  em  polietileno  de  alta 

densidade com carneiras de 06 pontos de fixação.
4

Lanterna    antiexplosão,    fabricadas    conforme    Portaria    nº 

176/INMETRO, produzida em poliamida e à prova de choques.
4

Lanterna para capacete, com foco regulável e com capacidade 

mínima para 04 horas de iluminação.
4

Lanterna de emergência, fabricada em plástico de alta 

resistência, resistente a água, com utilização de 04 (quatro) 

pilhas mod. D

4

Máscara (respirador) semifacial, para proteção contra gases 

ácidos e vapores orgânicos.
4

Óculos de proteção. 4

Conjunto de vestimenta de aproximação e combate a incêndio, 

composto de capacete, calça, blusão, luva e bota.
4

Equipamento de respiração autônoma completo (máscara 

autônoma, cilindro, suporte e cinto de ajuste).
4

Conjunto de vestimenta para proteção contra arco elétrico e 

fogo repentino, composto de calça, blusão, capuz, luva e 

calçado, de acordo com a (NR-10/TEM).

2

ANEXO II 

EQUIPAMENTOS - SERVIÇOS DE BRIGADISTAS

TABELA 3 –  EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA OS 

BRIGADISTAS Equipamento Quantidade

Compressas de gaze c/ 08 dobras (7,50cm x 7,50cm) 100

Compressas de gaze esterilizadas (10cm x 15cm) 5

Ataduras de crepe (20cm de largura) 10

Plásticos protetores de queimaduras e eviscerações (1m x 1m) 5

Frasco de soro fisiológico de 250ml 4

Rolo de fita adesiva (crepe) 1

Talas moldáveis grandes (86cm x 10cm x 02cm) 3

Talas moldáveis médias (63cm x 09cm x 02cm) 3

Talas moldáveis pequenas (30cm x 08cm x 02cm) 3

Prancha longa de madeira ou material similar (190cm x 45cm) 1

Bandagens triangulares (142cm x 100 cm x 100cm) 5

Ressuscitador manual (ambu) ou máscara de ressuscitação 

para ventilação artificial.
1

Colar cervical de cada tamanho padronizado (grande, médio e 

pequeno).
3

Tesoura de ponta romba. 1

EPI’S para socorrista (óculos de segurança, máscara 

semifacial e luvas de procedimentos).
1

Bolsa de lona ou plástica para transporte dos materiais. 1

                 TABELA 4 –  CONJUNTO DE PRIMEIROS SOCORROS A SER 

DISPONIBILIZADOS AOS BRIGADISTAS
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